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RELATÓRIO

Tratam  os  presentes  autos  de  Revisão  de  Pensão,  concedida  a  Sra. 

SOLANGE ALBERNAZ DE LIMA – CPF n° 017.216.351-06 e à menor J. C. L. S. – 

representada pela primeira beneficiária, já registrada por este Tribunal pelo Acordão nº 

384/2017, a fim de incluir, como nova beneficiária, a filha menor S. S. A. L. S, também 

representada pela primeira beneficiária, e refazer o cálculo do benefício em partes iguais, 

em razão da exclusão dos beneficiários L. B. L. S. e G. B. L. S, também menores à época da 

concessão inicial. 

A Primeira Secretaria de Controle Externo manifestou-se, conclusivamente, 

pela regularidade do presente processo, após analisar os documentos e as informações 

necessárias à correta instrução dos autos, sugerindo o registro das Portarias, bem como a 

legalidade da nova planilha de benefícios. 

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 3072/2025, exarado 

pelo Procurador  de Contas  Dr.  Getúlio  Velasco Moreira Filho,  opinou pelo registro da 

Portaria 010/2024/PREVI-SERV, retificada pela Portaria nº 011/2025/PREVI-SERV, e pela 

legalidade da planilha de proventos.

É o relatório.

Cuiabá-MT, 15 de setembro de 2025.
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